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 Secretaria da Habitação e Regularização Fundiária  

RESOLUÇÃO SEHAB n° 38 / 2017 

 

Mauricio Augusto Coimbra Campanati, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, nos uso de suas atribuições legais e 

considerando  a necessidade de atender a demanda ainda existente de famílias interessadas na aquisição de unidades 

habitacionais, de acordo com a Lei  Federal nº 11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 

de Dezembro de 2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de priorização e 

sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida  - PMCMV, faixa I. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Tornar pública a resposta da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 21.171 de 07 de Maio de 2014, sobre os 

pedidos apresentados pelos candidatos sorteados no processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional 

Jardim Carandá: 

  NOME CPF PARECER ORIENTAÇÕES  

1 
GIDELANDIO DE JESUS 

RIBEIRO 
75539322568 

Acolhe o pedido, conforme 

processo administrativo 8.764-

7/2017 

Deverá comparecer na Secretaria da 

Habitação e Regularização Fundiária, 

localizada na avª Afonso Vergueiro nº 1238 – 

Centro, impreterivelmente, no dia 

02/05/2017 (3ª feira) ou 03/05/2017 (4ª 

feira), 9:00 às 15:00, com todos os 

documentos pessoais de todos os 

integrantes da família em perfeito estado de 

conservação, sem emendas e legíveis, sob 

pena de exclusão do processo de tentativa 

de atendimento no Programa Habitacional 

Jardim Carandá. 

2 
ISRAEL RODRIGUES DOS 

SANTOS 
23882506920 

Acolhe o pedido, conforme 

processo administrativo 6.055-

2/2017 

  

3 
LUCIANO RODRIGUES DE 

OLIVEIRA HIDALGO 
25789671802 

Acolhe o pedido, conforme 

processo administrativo 8.974-

2/2017 

Deverá comparecer na Secretaria da 

Habitação e Regularização Fundiária, 

localizada na avª Afonso Vergueiro nº 1238 – 

Centro, impreterivelmente, no dia 

02/05/2017 (3ª feira) ou 03/05/2017 (4ª 

feira), 9:00 às 15:00, com todos os 

documentos pessoais de todos os 

integrantes da família em perfeito estado de 

conservação, sem emendas e legíveis, sob 

pena de exclusão do processo de tentativa 

de atendimento no Programa Habitacional 

Jardim Carandá. 
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4 
MARIA APARECIDA 

GERALDA NOGUEIRA 
6323617862 

Acolhe o pedido, conforme 

processo administrativo nº 1.211-

6/2017 

Deverá comparecer na Secretaria da 

Habitação e Regularização Fundiária, 

localizada na avª Afonso Vergueiro nº 1238 – 

Centro, impreterivelmente, no dia 

02/05/2017 (3ª feira) ou 03/05/2017 (4ª 

feira), 9:00 às 15:00, com todos os 

documentos pessoais de todos os 

integrantes da família em perfeito estado de 

conservação, sem emendas e legíveis, sob 

pena de exclusão do processo de tentativa 

de atendimento no Programa Habitacional 

Jardim Carandá. 

5 
MARIA DE LOURDES DE 

ANDRADE SANTOS 
11027132871 

Acolhe o pedido apresentado em 

relatório, pendente de análise do 

Banco do Brasil.    

6 
NEIRE FERREIRA 

RODRIGUES 
33757411897 

Acolhe o pedido para tentativa 

de continuidade no processo de 

atendimento no Programa 

Habitacional 

Deverá comparecer na Secretaria da 

Habitação e Regularização Fundiária, 

localizada na avª Afonso Vergueiro nº 1238 – 

Centro, impreterivelmente, no dia 

02/05/2017 (3ª feira) ou 03/05/2017 (4ª 

feira), 9:00 às 15:00, com todos os 

documentos pessoais de todos os 

integrantes da família em perfeito estado de 

conservação, sem emendas e legíveis, sob 

pena de exclusão do processo de tentativa 

de atendimento no Programa Habitacional 

Jardim Carandá. 

7 RAFAELA LIMA SILVEIRA 40481771840 

Não acolhe o pedido, conforme 

processo administrativo 2.222-

2/2017 

Está excluída do processo de tentativa de 

atendimento no Programa Habitacional 

Jardim Carandá. 

8 
WANDERLEIA APARECIDA 

PEREIRA 
10604968876 

Acolhe o pedido, conforme 

processo administrativo 5.226-

0/2017 

Deverá comparecer na Secretaria da 

Habitação e Regularização Fundiária, 

localizada na avª Afonso Vergueiro nº 1238 – 

Centro, impreterivelmente, no dia 

02/05/2017 (3ª feira) ou 03/05/2017 (4ª 

feira), 9:00 às 15:00, com todos os 

documentos pessoais de todos os 

integrantes da família em perfeito estado de 

conservação, sem emendas e legíveis, sob 

pena de exclusão do processo de tentativa 

de atendimento no Programa Habitacional 

Jardim Carandá. 

 

Art. 2º Tornar pública a desistência do processo de tentativa atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá dos 

beneficiários abaixo listado: 

  NOME CPF CONDOMINIO BLOCO APTO 

01 ALCIONE SOUZA DA SILVA 27051460838 BURITI (I02) 4B 103 

02 BEATRIZ TRINDADE MARIA 35165334805 MANACA (D01) 1A 401 

03 BIANCA BRENGA FIRMINO  35585071858 AROEIRA (I01) 3A 302 

04 PATRICIA ALVES FERNANDES CARVALHO  34132901858 FIGUEIRAS (G01) 5A 102 
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Art. 3º Tornar público o cronograma parcial de mudanças dos beneficiários para os Condomínios do Programa Habitacional 

Jardim Carandá: 

  NOME CPF COND. BL APTO 
DIA DA 

MUDANÇA 
HORÁRIO DA 
MUDANÇA 

1 EXPEDITO LOULA 58895060806 JEQUITIBA 6A 401 05/05/2017 08H00 

2 
IZABEL CAVALCANTE DE 

OLIVEIRA 
34093846855 CEDRO 1A 201 05/05/2017 13H00 

3 
JOAO RICARDO MELLO 

FEITOSA 
38827094806 MANACA 6B 303 05/05/2017 10H00 

4 
MARCOS ROBERTO 

PRADO COELHO 
15055863803 JEQUITIBA 2B 303 03/05/2017 10H00 

5 
MARGARIDA VOGADO 

MENDONCA 
38140029890 FIGUEIRAS 4B 101 04/05/2017 15H00 

6 
MARIA DE FATIMA 

ALMEIDA 
37331538802 IPES 3A 401 05/05/2017 08H00 

7 
MARIA DE JESUS 

FERREIRA PRETO 
5038826822 JATOBA 1B 101 05/05/2017 15H00 

8 SANDRA SILVA DE SOUSA 27153984844 JATOBA 5B 201 05/05/2017 13H00 

9 SILVIA APARECIDA ROLIM 8738732890 COPAIBA 1B 402 05/05/2016 08H00 

10 
VIVIANE DE FATIMA 

RODRIGUES 
20260213845 CEDRO 5A 301 05/05/2016 10H00 

 

Art. 4º Tornar pública a exclusão das famílias abaixo listadas do processo de tentativa de atendimento no Programa 

Habitacional Jardim Carandá, em virtude do não atendimento ao § 1º, do artigo 1º da Resolução Sehab 21/2017 (de 

10/03/2017): 

  NOME CPF 

1 GISLAINE RODRIGUES CORDEIRO 42362450864 

2 
IVANETE DOMINGUES DE OLIVEIRA 

GONCALVES 
30411460889 

3 ROSEMARI DAMAZIO 30004293878 

4 SANDRA ANA PAIVA 25424898823 

 

Art. 5º Tornar pública a exclusão das famílias abaixo listadas do processo de tentativa de atendimento no Programa 

Habitacional Jardim Carandá, em virtude do não atendimento ao artigo 6º da Resolução Sehab 17/2017 (de 24/02/2017): 

  NOME CPF 

1 FRANCISCA FEITOSA DE ALMEIDA 12288285800 

2 JOYCE MARQUES CAMPANHOLI 35119016855 

3 LUCIANA SANCHES SOUZA 33996170890 
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Art. 6º Informar que o candidato interessado no processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim 

Carandá deverá fazer a pesquisa na listagem publicada tanto pelo nome da pessoa sorteada quanto pelo nome do(a) 

cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado. 

 

Art. 7º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção no Programa Habitacional Jardim 

Carandá serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e 

do site www.sorocaba.sp.gov.br, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.  

 

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da 

Prefeitura de Sorocaba, disponível no site www.sorocaba.sp.gov.br. 

 

Sorocaba, 28 de Abril de 2017. 

Mauricio Augusto Coimbra Campanati 

Secretário da Habitação e Regularização Fundiária 


